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c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprove

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, ficais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

No caso de não cumprimento do prazo da entrega do objeto constante na Cláusula Sexta, será

aplicável à contratada multa moratória de valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total
do presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de
Marumbi, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da
Lei n® B.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.

CLAUSULA NONA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos íàtos eíecandos no art. 78 e
seguintes da lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei if 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/93 e suas
alterações, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através de

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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